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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/042/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X JM COSTRUÇÕES ELÉTRICAS DE SÃO JOÃO DEL REI LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o 

acréscimo de serviços existentes e a inclusão de serviços novos, que corresponde ao percentual de 2,58% do valor contrato. Data: 18/06/2020.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/047/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de exame radiológicos destinados aos pacientes da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 10/07/2020 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 

10/07/2020 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 1137, 1183 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – 

Pregoeiro.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/141/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Pais e Filhos Construções LTDA. Objeto: Contratação de obras e serviços da construção de ponte com estrutura mista 

de concreto e metálica, com fornecimento de materiais e mão de obra, sobre o córrego Goiabeira, Bairro Santa Mônica, no Município de Congonhas/MG. O prazo para 
execução da obra será de 10 (dez) meses.  Valor: R$ 951.990,16.  Data: 18/06/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA SEMMA 

 
Resultado da Reunião do dia 26 de junho de 2020 

AUTUADO: CHB Empreendimentos Imobiliários Ltda. – Auto de Infração nº 554/2015 - Processo Administrativo 007497/2015. RESULTADO: Julgada 

improcedente a defesa apresentada. E como autoriza o art. 9o, §3o do Decreto Municipal no 5.356/2011, que regulamenta a Lei Municipal no 3.096/2011, decidiu 
afastar as imputações relativas aos tipos dos artigos 86, §2o, II e 86, §3o, I; e reconhecer aquelas do artigo 86, §2o, III e IV, para as quais aplica a sanção de multa 

simples no valor de 1.680 (mil, seiscentos e oitenta) UPMC e de 600 (seiscentos) UPMC, com esteio no art. 81, §5o da Lei Municipal 3.096/2011. 

 

Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da SEMMA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA PMC/002/2020 

 

HOMOLOGAÇÃO: Fica HOMOLOGADA  e  ADJUDICADO à licitante Reteng Serviços Especiais de Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.720.679/0001-42, com sede à Avenida Raja Gabaglia, nº 2000, torre um, sala 442, Bairro Alpes,  na cidade de Belo Horizonte – Minas Gerais,  o objeto da licitação 

em epígrafe,  com o valor de R$ 216.671,92 (duzentos e dezesseis mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e dois centavos). Termo de Homologação publicado 

na íntegra no site oficial do município de Congonhas, WWW.congonhas.mg.gov.br . Congonhas, 26 de junho de 2020. (a) José de Freitas Cordeiro- Prefeito 

Municipal.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/022/2020 

 

Concede aposentadoria voluntária por idade. 
A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 

da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos do artigo 40, § 1º, inc. III, "b" da 

CR/88, com redação dada pela EC n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e artigo 23 da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Valdelice Pereira 
Pinto, CPF 756.600.836-68, servidora pública municipal, matrícula 38371, cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

padrão/símbolo de vencimento “EFD-P14”, a partir de 22 de junho de 2020. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 22 de junho de 2020. 
 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/023/2020 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 
da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC n.º 41, 19 de dezembro de 
2003 c/c artigo 40, § 5º da CR/88, com redação dada pela EC n.º 20, 15 de dezembro de 1998 e artigo 41, § 1º da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e 

alterações, à Roseli Bacharel, CPF 545.854.066-20, servidora pública municipal, matrícula 3369, cargo efetivo de Professor PEB I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, padrão/símbolo de vencimento “PEB I-G”, a partir de 22 de junho de 2020. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 22 de junho de 2020. 
 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/024/2020 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 

da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC n. º 41, de 19 de dezembro 

de 2003 e artigo 41 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Valquiria Soares de Mello, CPF 642.548.956-15, servidora pública municipal, 

matrícula 375, cargo efetivo de Bioquímico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P41”, a partir de 22 de junho de 2020. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 22 de junho de 2020. 
 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/025/2020 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 

da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho de 

2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Regina Maria Furtado Freitas Silva, CPF 559.635.606-91, servidora pública 

municipal, matrícula 2201, cargo efetivo de Professor PEB I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, padrão/símbolo de vencimento “PEB I - J”, a partir de 22 de 
junho de 2020. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 22 de junho de 2020. 
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Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/026/2020 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 

da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho de 

2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Maria Aparecida da Silva Neves, CPF 764.545.256-00, servidora pública 
municipal, matrícula 154, cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, padrão/símbolo de vencimento “EFD-P18”, a partir 

de 22 de junho de 2020. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 22 de junho de 2020. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/027/2020 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 
da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho de 
2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Leni Terezinha da Silva Costa, CPF 701.951.026-49, servidora pública 

municipal, matrícula 92, cargo efetivo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P20”, a partir de 24 de 

junho de 2020. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 24 de junho de 2020. 
 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 27 de Junho de 2020 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 10 | Nº 2478 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  8 

 

 



 

Congonhas, 27 de Junho de 2020 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 10 | Nº 2478 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  9 

 

 



 

Congonhas, 27 de Junho de 2020 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 10 | Nº 2478 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  10 

 

 
 



 

Congonhas, 27 de Junho de 2020 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 10 | Nº 2478 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  11 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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